
Secretário-geral

        
            

O secretário-geral é nomeado pela Assembleia Intermunicipal, sob proposta do Conselho Diretivo, competindo-lhe a gestão corrente dos assuntos da VALSOUSA e a direção dos respectivos serviços, bem como outras competências que nele sejam delegadas pelo Presidente do Conselho Diretivo.

As suas funções são exercidas durante o período do mandato dos órgãos da VALSOUSA, conforme o disposto no artigo 25.º dos seus Estatutos.

  
      

Aviso DR delegação de competências

Edital delegação de competências
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https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/9816-2022-183476459
https://www.dropbox.com/s/fur7nuzaqsxqag5/EDITAL%20-%20deleg%20compet%20SG-2022.pdf?dl=0

